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Projeto de Lei Nº 27/2022

 

"Declara a Igreja Santuário Nossa Senhora 
de Fátima, localizada na Via Vicente Manoel 
de Oliveira, s/n, no Bairro dos Oliveiras, 
como espaço de interesse turístico do 
município de Tatuí e dá outras 
providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Torna a Igreja Santuário Nossa Senhora de Fátima, localizada na 
Via Vicente Manoel de Oliveira, s/n, no Bairro dos Oliveiras, como espaço de 
interesse turístico do município de Tatuí. 

Artigo 2º - A partir dos efeitos da presente lei, o município poderá aplicar 
recursos financeiros, bem como empenhar emendas parlamentares ou outros 
convênios, para o desenvolvimento do turismo na Igreja Santuário Nossa Senhora 
de Fátima.

Artigo 3º - O Executivo Municipal emitirá decretos que se fizerem necessários 
para regulamentar a presente lei e produzir seus efeitos.

Artigo 4º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria, suplementada se necessário.

Artigo 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 25 de Fevereiro de 2022.

 
João Éder Alves Miguel             Marcio Antônio de Camargo

                      Vereador                                            Vereador
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JUSTIFICATIVA

A Igreja Santuário Nossa Senhora de Fátima, localizada no Bairro dos 

Oliveiras teve sua história iniciada através do casal Salvador Nunes de 

Oliveira e Benedita de Oliveira, e de Edwirges, a Madre Querubina, irmã de 

Salvador Nunes.

Maria José Aparecida Nunes de Oliveira, popularmente conhecida como 

"Dona Lia", uma das filhas do casal contraiu ainda criança uma grave doença. 

Em decorrência disso, ao tomar conhecimento da visita à Tatuí da imagem da 

Virgem Peregrina Nossa Senhora de Fátima, Salvador depositou em uma 

caixa lacrada - que seria aberta somente em Portugal - o pedido pela cura de 

sua filha, com a promessa de que sendo ela curada, construiria um templo em 

devoção à Virgem de Fátima, sendo a imagem buscada em Portugal.

Após a cura de Dona Lia, Salvador Nunes durante uma novena do 

Sagrado Coração de Jesus, pedia à Deus a graça de conseguir adquirir um 

terreno e cumprir sua promessa.

Após conseguir adquirir o terreno, Salvador iniciou, através de muito 

trabalho, dedicação, esforço e fé, a construção da Igreja Santuário Nossa 

Senhora de Fátima, sendo a pedra fundamental colocada em 2 de fevereiro 

de 1961.

Por sua vez, a imagem, através de contatos de sua irmã Madre 

Querubina, veio de Portugal, tendo chegado à Tatuí em 16 de outubro de 

1960, com as mãos arrumadas, conforme Deus revelou a Salvador durante 

um sonho.

Desde então, o bairro dos Oliveiras se desenvolveu em torno da Igreja, 

sendo o espaço o local de devoção da fé católica daquele povo, dos 

moradores de Tatuí e também da região.

Diariamente, o local recebe inúmeros turistas, que visitam o Santuário 

Nossa Senhora de Fátima para entregar aos pés da imagem o pedido pela 

intercessão à Deus aos seus pedidos.
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Sendo um espaço de referência quanto ao turismo religioso em Tatuí, 

costumeiramente, os católicos se dirigem em dias festivos da região central, 

caminhando por vastos quilômetros, até o Santuário Nossa Senhora de 

Fátima. 

Em razão disso, através do esforço conjunto do secretário municipal de 

Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, Cassiano Sinisgalli, do COMTUR 

(Conselho Municipal de Turismo), do pároco Elcio Goes, da Basílica Menor 

Santuário Nossa Senhora da Conceição, além da comunidade desta mesma 

Igreja, do apoio do Padre Alcides Piquilo, à época recém chegado ao 

Santuário Nossa Senhora de Fátima, nasceu a "Rota Turística e de 

Peregrinação Caminhada da Fé de Tatuí". O percurso de 20 quilômetros foi 

realizado de forma oficial pela primeira vez em 3 de outubro de 2021, partindo 

da Igreja Matriz e sendo finalizado justamente no Santuário Nossa Senhora 

de Fátima, passando por locais turísticos de Tatuí.

Logo, diante de todo o exposto, evidencia-se que o Santuário Nossa 

Senhora de Fátima de Tatuí se tornou um espaço, fundamentalmente da 

manifestação da fé em Deus e na Virgem de Fátima, mas também um local 

turístico que tem fomentado as visitações ao município de Tatuí. 

Sendo assim, nada mais justo do que oficializar em termos legais o que 

já se tornou realidade e tradição em Tatuí e região. Além disso, criar 
instrumentos legais para que eventuais investimentos de ordem pública 

possam ser realizados no Santuário Nossa Senhora de Fátima de Tatuí, 

motivo pelo qual solicitamos apoio desta Casa de Leis na aprovação da 

presente proposta.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 25 de Fevereiro de 2022.

 
João Éder Alves Miguel                   Marcio Antônio de Camargo

                            Vereador                                                  Vereador
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